INDICAÇÃO Nº 
1728
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se promover extensa ação pública voltada à substituição sistemática de equipamentos sanitários antiquados e pouco econômicos por modelos mais modernos que evitem o desperdício de água potável, mediante a concessão de isenções aos consumidores que anuírem à ação, bem como aos fabricantes e distribuidores de válvulas e vasos sanitários econômicos; além de eventual celebração de convênios com municipalidades, autarquias ou empresas de fornecimento d’água e saneamento.




   JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se promover extensa ação pública voltada à substituição sistemática de equipamentos sanitários antiquados e pouco econômicos por modelos mais modernos que evitem o desperdício de água potável, mediante a concessão de isenções aos consumidores que anuírem à ação, bem como aos fabricantes e distribuidores de vasos e válvulas sanitários econômicos; além de eventual celebração de convênios com municipalidades, autarquias ou  empresas de fornecimento d’água e saneamento.

Não apenas no Brasil ou no Estado de São Paulo, mas em todo o mundo, é muito grande a preocupação com o desperdício de água tratada.  Utilizada para o consumo humano, mas também desperdiçada em equipamentos sanitários.

Nos Estados Unidos, por exemplo, a preocupação com o desperdício de água tratada é tamanha, que foi criado um programa de desconto para a substituição do vaso sanitário, de modo a orientar e incentivar o consumidor a fazer economia e ajudar a cidade a incrementar seu orçamento dedicado à construção.

O referido programa permitiu à cidade evitar os custos elevados da construção de novos reservatórios d’água e do tratamento desta. Além disto, ajudou a manter o consumo reduzido e apoiou o setor habitacional.

O programa recebeu a aprovação de vários setores, inclusive de organizações de proteção ao meio ambiente, e tem sido implantado com êxito em oficinas, prédios comerciais, hotéis e residências.

Quanto à adequação de vasos sanitários é necessária, no Brasil, a substituição de aproximadamente 100 milhões de unidades, que sifonam em média com 30 a 40 litros, por outras, que fazem a higienização com o volume médio de 6 a 9 litros, uma vez que o mercado já dispõe, há anos, de modelos mais econômicos.

Os estudos demonstram que 35% da água de uma residência se esvai através da descarga do vaso sanitário.  A culpa, entretanto, não é exclusiva da válvula, pois ela é regulável.  A propósito, já existem no mercado, produzidas no Brasil, válvulas de dois estágios: o primeiro libera 3 litros para uma sifonagem menor e o segundo estágio 9 litros, para a limpeza completa da bacia.

Todavia, e certo afirmar que a culpa pelo desperdício deve ser atribuída, principalmente, à tecnologia antiquada dos vasos sanitários instalados em imóveis mais antigos, que utilizam maior quantidade de água para efetuar a sua limpeza completa.

Contudo, desde o final de 1999, estão disponíveis no mercado modelos de vasos sanitários que gastam menos de 9 litros (a grande maioria já é de 6 litros) para a sua higienização, sendo que a substituição por esses equipamentos é muito simples.

Além disso, a formação de um grupo constituído de fabricantes e distribuidores de equipamento sanitário, e de empresas ou autarquias fornecedoras de água e serviços de saneamento básico, poderá implementar a referida ação organizada de incentivo à substituição de vasos e válvulas sanitárias com enorme sucesso, após aprovação e discussão de uma ação conjunta a ser executada.

Por outro lado, verifica-se que, no custo de um vaso sanitário está compreendido mais de um terço de impostos.  Por esse motivo, sugere-se que um bônus concedido na conta de consumo d’água do consumidor, que comprovar a substituição do equipamento antigo por outro, de modelo econômico, recuperaria de imediato este valor.

As empresas que fabricam ou comercializam vasos sanitários recolhem 18% (dezoito por cento) de ICMS, 10% (dez por cento de IPI) e além de outros tributos diversos.

Assim sendo, verifica-se que, se fosse concedido um bônus de R$50,00 (cinqüenta reais) a ser abatido nas cinco contas de consumo seguintes, o mesmo benefício se transformaria em aproximadamente R$30,00 (trinta reais), com a recuperação dos impostos pagos por vasos novos.

A título de ilustração, uma residência com 4 pessoas aciona a descarga sanitária em média 16 vezes ao dia. Ora, 16 descargas ao dia, com o volume de 30 litros eqüivalem a um consumo de 480 litros ao dia.   Este mesmo consumo de 480 litros ao dia, multiplicado por 30 dias eqüivale ao volume de 14.400 litros, que, por sua vez, oneram em R$46,00 (quarenta e seis reais) a conta de consumo d’água, mensalmente.

Mediante a substituição de um vaso sanitário antigo por um novo, de modelo econômico, que utilize 6 litros para a descarga, e refazendo-se o cálculo acima, verifica-se que seriam consumidos 2.880 litros d’água por mês, equivalentes a R$9,22 (nove reais e vinte e dois centavos),  o que resultaria na economia mensal R$36,78  (trinta e seis reais e setenta e oito centavos) com relação ao equipamento substituído.   É conveniente recordar que a água utilizada para a descarga do vaso sanitário tem a mesma origem  da que alimenta o filtro e a talha d’água para beber.  Trata-se de água tratada e potável, ao custo de R$ 0,86/m3 (oitenta e seis centavos por metro cúbico), conforme a tarifa praticada pela SABESP, por exemplo.

Dessa maneira, a referida substituição de equipamento, permitiria uma economia mensal para a empresa ou autarquia fornecedora, partindo-se da mesma hipótese do cálculo, de R$9,90 (nove reais e noventa centavos) por bacia substituída.  Assim sendo, se um consumidor residencial economizar 11,5m3 - levando-se em conta um universo de 50 milhões de moradias – então, a multiplicação do número de imóveis pela economia proporcionada, resultaria em 575.000.000 m3 (quinhentos e setenta e cinco milhões de metros cúbicos).  Conclui-se, pois, que existe o volume mensal de desperdício semelhante ao de um Rio São Francisco, ou ainda ao de um lago de Itaipu, por ano.

Desta forma, somente com trocas de bacias sanitárias, o consumidor economizaria R$36,78 (trinta e seis reais e setenta e oito centavos) em sua conta de água;  a empresa ou autarquia fornecedora economizaria, por equipamento substituído, a quantia de R$9,90 (nove reais e noventa centavos); e o Brasil economiza 575.000.000m3 (quinhentos e setenta e cinco milhões de metros cúbicos) todos os meses.

Todavia, reitera-se, não são somente as bacias sanitárias as culpadas de todo o desperdício com água potável e tratada, mas também os outros equipamentos sanitários, tais como: torneiras antigas que ficam gotejando, os encanamentos de ferro antigos, que se enferrujam com muita facilidade e ocasionam desvios e desperdícios de água potável e tratada.

Com relação à economia que pode ser auferida no setor público, se fossem substituídos todos os equipamentos sanitários antigos dos prédios públicos estaduais, por exemplo, por equipamentos novos, conseguir-se-ia garantir a economia para o Estado com relação ao gasto com água tratada, bem como combater o seu desperdício, preservando o meio ambiente, escasso de águas doces nos lençóis freáticos.

Ante o exposto, conclui-se que, tal como em diversos países, o Estado de São Paulo poderia adotar uma ação pública ordenada para substituir não somente os vasos sanitários antigos por outros, de modelo econômico, mas também os equipamentos hidráulicos obsoletos, que a desperdiçam.

É inegável que a sociedade paulista se interessa, e muito, pela adoção da referida ação integrada, que beneficiará não apenas os cidadãos e o Estado, mas também todos os brasileiros, as empresas e autarquias fornecedoras de água e serviços de saneamento e o meio ambiente, que já apresenta redução em seus mananciais.

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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